
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício Mens. nO 2' 1 /2017.

Goiânia, 2~ de ~ de 2017.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA-GO

Senhor Presidente,

Com meus cumprimentos e nos termos do art. 111, 9 5°, da

Constituição Estadual, venho apresentar ADITAMENTO ao projeto de lei que orça a

receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2018, encaminhado por

meio do Ofício Mensagem nO 179, de 29 de setembro de 2017 (Proposição nO

2017003819), considerando a necessidade de alocação de recursos para a

implementação do processo de Parceria Público-Privada destinada à administraç~o

do Vapt Vupt, para consignar na respectiva dotação valor suficiente para 6
atendimento das referidas despesas fixadas, com recursos obtidos mediante

redução de outras despesas previstas no projeto original, conforme detalhamento a

seguir:

Redução:

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E

PLANEJAMENTO

2701 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

GESTÃO E PLANEJAMENTO

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo

1 (100) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 105.992.000,00

TOTAL. R$ 105.992.000,00

Suplementação:

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E

PLANEJAMENTO

2702 - SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

DE GESTÃO

04 122 10232.376 - Parceria Público-Privada para cen-

trais de atendimento ao cidadão

- Vapt Vupt

3 (100) - Outras Despesas Correntes R$ 105.992.000,00

TOTAL. R$ 105.992.000,00

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares, na oportunidade,

protestos de elevada consideração.

Marco Ira Perillo Júnior
G/()VERNADOR

SECC/JMC/JMC
5252 aditamento
OFMENS 47-17
ALOURENZO

2



DESPACHO

APENSE-SE o ADITAMENTO AO OFíCIO MENSAGEM NQ 179, DE 29
DE SETEMBRO DE 2017, PROCESSOLEGISLATIVO DE NQ 2017003819, QUE
ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCíCIO DE
2017.

EM, 28 DE NOVEMBRO DE 2017.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Oficio Mens. nO 2\'1 /2017.

Goiânia, 2~ de ~ de 2017.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA-GO

Senhor Presidente,

Com meus cumprimentos e nos termos do art. 111. 9 5°, da
Constituição Estadual, venho apresentar ADITAMENTO ao projeto de lei que orça a

receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2018, encaminhado por

meio do Ofício Mensagem nO179, de 29 de setembro de 2017 (Proposição nO

2017003819), considerando a necessidade de alocação de recursos para a

implementação do processo de Parceria Público-Privada destinada à administraç~.o

do Vapt Vupt, para consignar na respectiva dotação valor suficiente para .0

atendimento das referidas despesas fixadas, com recursos obtidos mediante

redução de outras despesas previstas no projeto original, conforme detalhamento a

seguir:

Redução:

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E

PLANEJAMENTO

2701 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

GESTÃO E PLANEJAMENTO

0412240014.001 -ApOio Administrativo

1 (100) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 105.992.000,00

TOTAL R$ 105.992.000,00

Suplementação:

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E

PLANEJAMENTO

2702 - SUPERINTEND~NCIA EXECUTIVA

DE GESTÃO

04 122 1023 2.376 - Parceria Público-Privada para cen-

trais de atendimento ao cidadão

- Vapt Vupt

3 (100) - Outras Despesas Correntes R$ 105.992.000,00

TOTAL R$ 105.992.000,00

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares, na oportunidade,

protestos de elevada consideração.

SECClJMC/JMC
5252 aditamento
OFMENS 047-17
ALOURENZO

2



DESPACHO

APENSE-SE o ADITAMENTO AO OFíCIO MENSAGEM NQ 179, DE 29
DE SETEMBRO DE 2017, PROCESSO LEGISLATIVO DE NQ 2017003819, QUE
ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERcfclO DE
2017.

EM, 28 DE NOVEMBRO DE 2017.
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